MUNICIPAL DE CACU

<~ OlLegislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAQ DE OBRAS, SERVICOS PUBLICOS E URBANISMO

Matéria: Projeto de Lei Ordinéria n® 97/2023
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a
fazer Concesséo de Direito Real de Uso de area
do lote n°® 24, da Quadra n° 08, do Loteamento
“Polo Empresarial Walter Guimardes do
Nascimento — WALTAO”, para a empresa
VALDIR BARSANULFO DE LIMA JUNIOR
04954886155, que busca fixar sede definitiva
neste Municipio, e d& outras providéncias.”

l. RELATORIO

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa da Chefe do
Poder Executivo Municipal, matéria recebida no dia 06 de dezembro de 2023, tendo como
objetivo a autorizacdo ao Poder Executivo Municipal a fazer Concessdo de Direito Real de
Uso de area do lote n® 24, da Quadra n° 08, do Loteamento “Polo Empresarial Walter
Guimardes do Nascimento — WALTAO”, para a empresa VALDIR BARSANULFO DE LIMA
JUNIOR 04954886155, que busca fixar sede definitiva neste Municipio, e da outras
providéncias, visando que a beneficiaria possa edificar e desempenhar suas atividades
empresariais, mediante as peculiaridades de projetos desta natureza, quais sejam dentro dos
prazos estabelecidos e gerando 0s empregos previstos, tudo sob as penalidades previstas na
matéria.

A matéria ora analisada ja foi submetida ao crivo da Comisséo de Constituicao,
Justica e Redacéo, tendo sido emendada e logrado parecer favoravel por unanimidade.

Desse modo, a presente proposicdo encontra-se nessa Comissdo, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitagéo, estando, portanto, sob a
responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre sua adequacdo
aquilo que o Regimento Interno impde como dever de observancia por esta Comissao.

E o singelo Relatério.
Il PARECER

Consoante a dic¢ao do artigo 58 da Resolucéo n° 05, de 16 de novembro de 2006
(Regimento Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a matéria ora analisada é de alcada
dessa Comisséo para elaboracéo do respectivo parecer, avaliando sob o ponto de vista da
adequacdo as normas de posturas e envoltas no Cédigo Municipal de Obras, além das
questdes estruturantes que por ventura estejam entrelacadas a matéria.

A transferéncia de bens imoéveis publicos, as pessoas fisicas e juridicas
particulares, através de concessao de direito real de uso e futura doacédo, € muito corriqueira
nas administragbes municipais em geral, ndo sendo diferente em Cacu, tendo como
justificativa, a melhor forma de incentivo a instalacdo e atividade econémica nesta urbe,
visando o incremento na geracdo de emprego e renda da populacao.
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A matéria, como visto, tem como objetivo a Concessao de Direito Real de Uso a
beneficiaria para os fins previstos na matéria.

A concessédo de uso imp0e a edificagcdo na area pela concessionéria, devendo esta
obedecer ao determinado pelo Alvara de construcdo e demais legislagcdo municipal pertinente,
0 gque deve ser observado, aferido e fiscalizado pelo Poder Executivo Municipal, futuramente.

N&o vislumbramos possibilidade de violagdo da estrutura urbana local, assim como o
Cddigo de Obras e o de Posturas ndo vedam a concessao e doagdo na forma prevista.

Deste modo, reconhecemos a condicdo excepcional da matéria e, por isso,
entendemos ser a mesma adequada a aprovacgao.

1. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacao dessa Comissao, com o
devido respeito a emenda aprovada no ambito da CCJR, é apropriada & aprovagéo e em razéo
disso a Comissao de Obras, Servicos Publicos e Urbanismo resolve exarar Parecer
FAVORAVEL a aprovacéo da matéria, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 21 dias do més de
fevereiro do ano de 2024.
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